
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI N® 659

em 24 de março de 1971.-

EU, JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es
tado de São -^aulo, usando das atribuições que me são conferidas 
por lei,

FAÇO SABER que a câmara Municipal decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1® - Fica o Prefeito Municipal autorizado - 
nos termos desta lei, a fazer doação à Fazenda do Estado do ter 
reno declarado de utilidade publica pelo Decreto n® 30 de outu
bro de 1970, necessário a construção da Delegacia e Cadeia Pu - 
blica de Salto.

Art. 22 - Esta lei entrar^ em vigor na data de - 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto,




